
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DOS SERVIÇOS CREDENCIÁVEIS
O presene cerame em por objeo o credenciameno de pessoa jurídica (MEI) para presação de serviços de

Pedreiro; Servene de Pedreiro; Pinor; Calheiro; Gesseiro; Vidraceiro; Jardineiro; Serralheiro; Insalador de Forro

que deverão cumprir odos os requisios exigidos em Edial, bem como aceiar o preço médio aerido pelo Seor

de Compras da Preeiura Municipal de São José dos Quaro Marcos/MT.

2. DOS SERVIÇOS E DESCRIÇÃO SINTÉTICA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS DE PEDREIRO: Execução de serviços de consrução, reorma e manuenção

de esruuras civis, incluindo alvenaria, assenameno de pisos e azulejos, consrução de paredes, execução de

undações, reboco, pinuras (quando necessário) e acabamenos.

Maeriais e Equipamenos:

Ferramenas manuais: colher de pedreiro, nível, rena, marelo, marrea, alhadeira, régua de alumínio;

Equipamenos de core: serra manual ou elérica;

Maeriais de apoio: baldes, carrinho de mão, andaimes, peneiras, escoras;

EPIs: capacee, luvas, óculos de proeção, máscara conra poeira, boas de segurança;

OBSERVAÇÕES: Todo equipameno de uso habiual, inclusive beoneira, é de responsabilidade do conraado. A

Adminisração ornecerá apenas os maeriais de consumo, ais como cimeno, jolo, areia, cerâmica e ans. É

obrigaória a ulização de odos os Equipamenos de Proeção Individual (EPIs) nas dependências da

Adminisração Pública, em conormidade com a legislação vigene. A aquisição, manuenção e subsuição dos

EPIs são de ineira responsabilidade do credenciado, que deverá garanr seu uso correo durane oda a

execução dos serviços.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PEDREIRO: Apoio ao pedreiro em preparo de massas e

argamassas, ranspore de maeriais, organização e limpeza do local de rabalho, auxílio na monagem de

andaimes e remoção de enulhos, denre ouras avidades pernenes.

Maeriais e Equipamenos:

Ferramenas básicas: pás, enxadas, baldes, carrinho de mão, peneiras;

Equipamenos de apoio: cordas e recipienes para ranspore;

EPIs: luvas, boas, capacee e máscara conra poeira;

OBSERVAÇÕES: Todo equipameno de uso habial é de responsabilidade do conraado. A Adminisração

ornecerá apenas os maeriais de consumo, ais como cimeno, jolo, areia, cerâmica e ans. É obrigaória a

ulização de odos os Equipamenos de Proeção Individual (EPIs) nas dependências da Adminisração Pública,

em conormidade com a legislação vigene. A aquisição, manuenção e subsuição dos EPIs são de ineira

responsabilidade do credenciado, que deverá garanr seu uso correo durane oda a execução dos serviços.
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PINTOR: Preparação e pinura de superfcies inernas e

exernas, incluindo lixameno, correção de impereições, aplicação de massa corrida, primer e pinura nal,

garanndo acabameno uniorme e qualidade eséca.

Maeriais e Equipamenos:

Ferramenas: espáulas, desempenadeiras, pisola de pinura;

Equipamenos de apoio: bandejas, escadas;

EPIs: luvas, máscara conra vapores, óculos de proeção, boas anderrapanes.

Observações: A adminisração ornecerá apenas maeriais de consumo como nas, massas, as crepe, pincéis,

rolos e lixas. É obrigaória a ulização de odos os equipamenos de proeção individual (EPI’s) nas dependências

da adminisração pública, em conormidade com a legislação vigene. A aquisição, manuenção e subsuição dos

epis são de ineira responsabilidade do credenciado, que deverá garanr seu uso correo durane oda a

execução dos serviços.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS DE CALHEIRO: Fabricação, insalação, manuenção e reparo de calhas,

ruos e conduores pluviais, garanndo proeção conra inlrações e correo escoameno de água.

Maeriais: chapas meálicas (zinco, alumínio, aço galvanizado ou PVC), parausos, rebies, supores, silicone,

nas proevas;

Ferramenas: esouras, dobradeiras, uradeiras, alicaes, marelos, renas, escadas;

EPIs: luvas, óculos, boas anderrapanes, cino de segurança (para rabalho em alura);

Observações: Todo maerial e erramena são de responsabilidade do calheiro. Serviço remunerado por mero

quadrado (m²). É obrigaória a ulização de odos os Equipamenos de Proeção Individual (EPIs) nas

dependências da Adminisração Pública, em conormidade com a legislação vigene. A aquisição, manuenção e

subsuição dos EPIs são de ineira responsabilidade do credenciado, que deverá garanr seu uso correo

durane oda a execução dos serviços.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS DE GESSEIRO: Insalação e reparo de orros, paredes, sancas, molduras e

revesmenos em gesso, incluindo preparação, misura e aplicação do gesso, garanndo acabameno uniorme e

conorme projeo.

Ferramenas: espáulas, desempenadeiras, serroes, lixadeiras, uradeiras, renas, marelos, níveis;

EPIs: luvas, máscara conra pó, óculos, boas anderrapanes.

Observações: O gesseiro será responsável pelo ornecimeno de odas as erramenas necessárias à execução dos
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serviços, cabendo à Adminisração o ornecimeno apenas dos maeriais de consumo indispensáveis para a

pereia realização das avidades. É obrigaória a ulização de odos os Equipamenos de Proeção Individual

(EPIs) nas dependências da Adminisração Pública, em conormidade com a legislação vigene, sendo a aquisição,

manuenção e subsuição desses equipamenos de ineira responsabilidade do credenciado, que deverá

assegurar seu uso correo durane oda a execução dos serviços.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS DE VIDRACEIRO: Core, insalação, subsuição emanuenção de vidros em

janelas, poras, virines e espelhos, garanndo segurança, vedação e acabameno eséco.

Ferramenas: coradores de vidro, venosas, alicaes, rena, nível, lixadeiras, uradeiras;

EPIs: luvas resisenes, óculos, boas anderrapanes, avenal;

Observações: Adminisração ornecerá os vidros e insumos necessários;

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS DE JARDINEIRO: Manuenção e conservação de áreas verdes, incluindo

poda, plano, adubação, irrigação, conrole de pragas, limpeza e remoção de ervas daninhas.

Ferramenas: esouras de poda, acões, enxadas, pás, raselos, sopradores, aparadores, regadores, mangueiras;

EPIs: luvas, boas, chapéu/boné, óculos;

Observações: A Adminisração ornecerá os insumos necessários à execução dos serviços, ais comos

erlizanes, adubo, mudas de planas, insecidas, pescidas e lesmicidas. É obrigaória a ulização de odos os

Equipamenos de Proeção Individual (EPIs) nas dependências da Adminisração Pública, em conormidade com a

legislação vigene, sendo a aquisição, manuenção e subsuição desses equipamenos de ineira

responsabilidade do credenciado, que deverá assegurar seu uso correo durane oda a execução dos serviços.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS SERRALHEIRO: Fabricação, insalação e reparo de esruuras meálicas,

como porões, grades, esquadrias, corrimãos e supores, garanndo durabilidade, uncionalidade e acabameno

adequado.

Ferramenas: serras manuais ou eléricas, esmerilhadeiras, soldadores, marelos, renas, níveis, alicaes,

uradeiras, denre ouros;

EPIs: luvas, óculos, máscara, boas, avenal de soldador;

Observações: A Adminisração ornecerá os insumos necessários à execução dos serviços. É obrigaória a

ulização de odos os Equipamenos de Proeção Individual (EPIs) nas dependências da Adminisração Pública,

em conormidade com a legislação vigene, sendo a aquisição, manuenção e subsuição desses equipamenos

de ineira responsabilidade do credenciado, que deverá assegurar seu uso correo durane oda a execução dos

serviços.
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS DE INSTALADOR DE FORRO: Execução de serviços demonagem, insalação

e xação de orros em PVC, madeira ou ouros maeriais similares, desnados ao acabameno de eos em

edicações públicas. O prossional deverá realizar a medição, core, ajuse e xação dos maeriais, garanndo

alinhameno adequado, segurança esruural e acabameno eséco compatvel com o ambiene e com as

orienações écnicas ornecidas.

Maeriais: placas de orro (PVC, madeira ou similares), buchas, parausos e demais elemenos de xação

necessários à correa insalação;

Ferramenas: uradeiras, serras manuais ou eléricas, alicaes, renas, níveis, marelos, escadas e demais

insrumenos indispensáveis à execução dos serviços;

Equipamenos de Proeção Individual (EPIs): luvas, óculos de proeção, boas de segurança e capacee.

Observações: O serviço será presado com ornecimeno inegral dos maeriais pelo insalador, incluindo o

próprio orro e odos os elemenos necessários à sua insalação. A medição e o pagameno dos serviços

ocorrerão por mero quadrado (m²) eevamene insalado, conorme aerição da Adminisração Pública. É

obrigaória a ulização de Equipamenos de Proeção Individual (EPIs) nas dependências da Adminisração

Pública, bem como durane oda a execução dos serviços. A aquisição, manuenção, conservação e subsuição

dos EPIs são de ineira responsabilidade do credenciado, não cabendo qualquer ônus à Adminisração Pública,

devendo o prossional garanr o uso adequado e contnuo dos equipamenos, em conormidade com as normas

de segurança e saúde no rabalho.

3. DO EMBASAMENTO LEGAL DO CREDENCIAMENTO

3.1. O presene procedimeno de credenciameno enconra amparo na Consuição Federal de 1988,

especialmene no argo 37, inciso XXI, que esabelece a obrigaoriedade de liciação para a conraação de obras,

serviços, compras e alienações pela Adminisração Pública, ressalvados os casos previsos em lei. Ainda, devem

ser observados os princípios que regem a Adminisração Pública, noadamene os da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eciência, os quais orienam odo o procedimeno adminisravo, inclusive o

credenciameno.

No âmbio do incenvo à parcipação de pequenos empreendedores, a Lei Complemenar nº 123/2006,

conhecida como Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, insuiu mecanismos de raameno dierenciado às

microempresas e empresas de pequeno pore nas conraações públicas, conorme disposo em seu argo 47.

Ademais, o argo 18-A da reerida norma insuiu o regime do Microempreendedor Individual (MEI), aciliando

a ormalização, regulamenação e inserção desses agenes econômicos no mercado ormal, inclusive no

ornecimeno de bens e serviços à Adminisração Pública. Complemenarmene, a Lei nº 128/2008 ampliou e

dealhou os direios e deveres do MEI, reorçando sua inclusão nas conraações públicas.
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A Lei nº 14.133/2021, que insuiu a Nova Lei de Liciações e Conraos Adminisravos, disciplinou

expressamene o credenciameno como procedimeno auxiliar de conraação. Nos seus ermos, o

credenciameno caraceriza-se como orma de conraação ulizada para selecionar previamene ineressados

apos à execução de deerminado objeo, quando congurada a inviabilidade ou a inecácia da compeção. O

argo 79 da Lei nº 14.133/21, auoriza a conraação por meio de credenciameno, especialmene em siuações

que demandem a pluralidade de presadores de serviços ou quando não or vanajosa a seleção de um único

ornecedor por meio de dispua. O diploma legal ainda reorça a observância de princípios como economicidade,

celeridade e ransparência, bem como prevê a ormalização das conraações por meio de insrumenos

padronizados, conerindo segurança jurídica ao procedimeno.

A Lei nº 13.874/2019, denominada Lei da Liberdade Econômica, ambém undamena o presene

credenciameno ao promover a desburocrazação, a simplicação de procedimenos e a garana da liberdade

para o exercício de avidades econômicas de baixo risco, esmulando a parcipação de pequenos presadores de

serviços nas conraações públicas.

Conorme orienações e jurisprudência do Tribunal de Conas da União – TCU, consanes em manual aualizado

em 29 de agoso de 2024, o credenciameno é denido como processo adminisravo de chamameno público

pormeio do qual a adminisração convoca ineressados em presar serviços ou ornecer bens para que, aendidos

os requisios esabelecidos, se credenciem juno ao órgão ou endade, cando apos a execuar o objeo quando

convocados. Traa-se de procedimeno auxiliar adoado quando, na ase de planejameno da conraação,

verica-se que a solução mais vanajosa para a adminisração consise em permir que diversos ornecedores se

qualiquem, em razão da inviabilidade ou inadequação da seleção de um único ornecedor por meio de liciação

compeva.

Ressala-se que o credenciameno não obriga a Adminisração Pública a conraar; conudo, opando pela

conraação, deverá observar as condições previamene esabelecidas e assegurar raameno isonômico aos

credenciados. Imporane esclarecer que o credenciameno aqui raado não se conunde com o credenciameno

de represenanes de licianes, realizado na ase inicial de cerames liciaórios, mas sim com chamameno

público que possibilia a conraação de odos os ineressados que aendam aos criérios previamene denidos.

4. DA JUSTIFICATIVA DO CREDENCIAMENTO

4.1. O presene credenciameno em por objevo aender às demandas especícas da Preeiura Municipal de

São José dos Quaro Marcos/MT relacionadas à presação de serviços de manuenção, conservação, pequenos

reparos, os quais são indispensáveis para assegurar o adequado uncionameno, a segurança, a salubridade e a

conservação dos bens públicos, das insalações municipais e dos espaços de uso colevo.

O credenciameno de pessoas jurídicas enquadradas na modalidade de Microempreendedor Individual (MEI)

para a presação dos serviços de pedreiro, servene de pedreiro, pinor, calheiro, gesseiros denre ouros,

jusca-se por razões de ordem écnica, adminisrava, econômica e social, conorme se expõe a seguir.

A
ss

in
ad

o 
p

or
 1

 p
e

ss
oa

: M
A

R
LO

N
 L

IN
C

O
N

 P
U

G
E

R
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
D

o
cu

m
e

nt
o 

a
ss

in
a

do
 d

ig
ita

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

a
m

en
te

. C
on

fir
a 

a
s 

as
si

n
at

u
ra

s 
n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//
sa

o
jo

se
d

os
qu

at
ro

m
a

rc
o

s.
flo

w
d

oc
s.

co
m

.b
r:

2
08

3/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
A

5
76

C
5

28
9F

A
4

12
F

9
B

5
5E

0E
B

D
57

08
B

3D



A execução contnua e eciene desses serviços é essencial para a manuenção de prédios públicos, vias urbanas,

praças, unidades de saúde, escolas, cenros adminisravos e demais esruuras sob responsabilidade da

Adminisração Municipal. O credenciameno permirá que o Município disponha, de orma organizada

prossionais devidamene habiliados em cada especialidade, assegurando resposa célere às demandas

roneiras, correvas ou emergenciais, sem prejuízo da qualidade dos serviços presados.

Sob o aspeco da racionalização adminisrava, o modelo de credenciameno, nos ermos do argo 74 da Lei nº

14.133/2021, possibilia a prévia seleção e habiliação dos ineressados que aendam às exigências esabelecidas

em edial, dispensando a necessidade de insauração de procedimenos liciaórios especícos para cada

demanda individual. Tal sisemáca conere maior agilidade, eciência e exibilidade à Adminisração Pública,

sobreudo em siuações que exigem prona inervenção, connuidade dos serviços ou aendimeno simulâneo

por mais de um presador, sem compromeer a legalidade e a ransparência do processo.

Desaca-se, ainda, o relevane caráer social e econômico do presene credenciameno, ao incenvar a inclusão

produva e a ormalização de pequenos empreendedores locais. Ao priorizar a conraação de

Microempreendedores Individuais, oMunicípio promove o oralecimeno da economia local, omena a geração

de renda e amplia a parcipação de pequenos presadores de serviços nas conraações públicas, em

consonância com as direrizes esabelecidas pela Lei Complemenar nº 123/2006 e pela Lei Complemenar nº

128/2008, que asseguram raameno especial àsmicro e pequenas empresas, inclusive no ornecimeno de bens

e serviços à Adminisração Pública.

O procedimeno de credenciameno observará rigorosamene os princípios consucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência, previsos no argo 37 da Consuição Federal, bem como

os princípios e normas esabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

Por m, a ampliude e diversidade dos serviços conemplados no presene credenciameno visam aender de

orma abrangene às múlplas necessidades operacionais da Adminisração Municipal, ais como reparos

eléricos e hidráulicos, manuenção predial, conservação de áreas verdes, serviços de serralheria, calharia,

insalação de orros. Essa abordagem inegrada assegura maior eciência na gesão dos recursos públicos,

connuidade dos serviços essenciais e adequada conservação do parimônio público, sempre orienada pelo

ineresse público.

6. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

6.1. Não ranserir, ceder, subconraar ou, por qualquer orma, repassar a erceiros, no odo ou em pare, o

objeo do presene conrao, salvo mediane prévia e expressa auorização do Município de São José dos Quaro

Marcos/MT;

6.2. Assumir, de orma exclusiva e inegral, odos os riscos, encargos e despesas decorrenes da execução dos

serviços, necessários à boa e pereia realização do objeo conraual;
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6.3. Observar e cumprir rigorosamene, durane a execução do conrao, a legislação rabalhisa, scal, ribuária

e previdenciária vigene, bem como as normas de higiene, saúde e segurança do rabalho, respondendo

inegralmene por quaisquer encargos ou ônus delas decorrenes;

6.4. Cumprir, de orma rigorosa, os dias e horários previamene esabelecidos para a presação dos serviços,

obrigando-se a realizar odos os aendimenos devidamene agendados e auorizados;

6.5. Execuar exclusivamene os serviços previamene auorizados pelo Município de São José dos Quaro

Marcos/MT, mediane emissão de guia de auorização devidamene assinada pela Secreária Municipal de cada

pasa ou por servidor ormalmene designado, a qual deverá acompanhar a execução dos serviços;

6.6. Maner, durane odo o período de vigência e execução do conrao, odas as condições de habiliação e

qualicação exigidas no procedimeno que deu origem a ese insrumeno, em plena compabilidade com as

obrigações ora assumidas;

6.7. Presar, de orma clara e empesva, odos os esclarecimenos soliciados pelo CONTRATANTE,

compromeendo-se a aender pronamene e sem resrições;

6.8. Comunicar imediaamene ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ao, irregularidade ou circunsância

que possa inererir na execução normal dos serviços, indicando, quando cabível, as medidas correvas

necessárias;

6.9. Arcar inegralmene com o pagameno de odas as obrigações scais, ribuárias, previdenciárias,

rabalhisas e sociais decorrenes da execução dos serviços conraados, compromeendo-se a comprovar

mensalmene ao CONTRATANTE o adimplemeno dessas obrigações, sempre que soliciado.

6.10. Ulizar, de orma obrigaória e contnua, odos os Equipamenos de Proeção Individual (EPIs) adequados à

naureza dos serviços execuados, em conormidade com as normas de segurança e saúde no rabalho,

especialmene durane a execução das avidades nas dependências da Adminisração Pública ou em locais por

ela indicados;

6.11. Assumir, demaneira exclusiva, a responsabilidade pela aquisição, ornecimeno, manuenção, conservação,

subsuição e uso adequado dos Equipamenos de Proeção Individual (EPIs), não cabendo à Adminisração

Pública qualquer ônus, responsabilidade solidária ou subsidiária decorrene da ausência, uso inadequado ou

desgase desses equipamenos;

6.12. Responsabilizar-se inegralmene por evenuais danos, acidenes, lesões ou prejuízos causados a si, a

erceiros ou ao parimônio público, decorrenes do descumprimeno das normas de segurança do rabalho ou da

não ulização adequada dos EPIs exigidos.
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7. CONSTITUEM OBRIGAÇÃO DA CREDENCIANTE

7.1. Disponibilizar, sempre que necessário, as inormações, orienações écnicas e auorizações indispensáveis à

correa execução dos serviços, incluindo a emissão das guias de auorização devidamene assinadas pelo

responsável compeene;

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidor ou comissão ormalmene designada;

7.3. Eeuar o pagameno pelos serviços eevamene presados e devidamene auorizados, conorme valores,

prazos e condições esabelecidos no conrao e no edial de credenciameno, observada a regularidade scal do

CONTRATADO;

7.4. Indicar local, daa e condições para a execução dos serviços, de acordo com a necessidade da Adminisração

Pública, respeiando os prazos razoáveis para mobilização do CONTRATADO;

7.5. Fornecer, quando expressamene previso no edial ou no conrao, os maeriais de consumo ou insumos

necessários à execução dos serviços, não abrangendo erramenas, equipamenos permanenes ou EPIs, salvo

disposição conraual expressa em sendo conrário;

7.6. Comunicar ao CONTRATADO, de orma clara e empesva, qualquer aleração nas condições de execução

dos serviços que possa impacar o cronograma ou a orma de presação;

7.7. Receber, acompanhar e aesar a execução dos serviços presados, para ns de liquidação e pagameno,

desde que esejam em conormidade com as especicações écnicas e auorizações emidas;

7.8. Garanr o acesso do CONTRATADO às dependências municipais ou aos locais indicados para a execução dos

serviços, quando necessário, observadas as normas inernas de segurança e uncionameno;

8. PRAZOS

8.1. O prazo de vigência do credenciameno será de 12 (doze) meses, período no qual odos os ineressados que

aenderem inegralmene às exigências e condições esabelecidas no Edial poderão requerer e ober o

credenciameno juno à Adminisração Pública.

Quano aos conraos decorrenes do credenciameno, os prazos de execução serão denidos de orma

individualizada, conorme esmava previamene realizada pela Adminisração Pública para cada obra ou serviço

especíco, considerando o volume, a complexidade e as caraceríscas da demanda. Tais prazos serão

ormalizados por meio de conraos especícos, rmados enre as pares para cada obra ou serviço conraado.

Os conraos celebrados ao ano de 2026 poderão er sua execução e vigência prorrogadas oumandas nosmeses

subsequenes do exercício de 2027, aé a conclusão inegral do objeo conraado, desde que observadas as

condições pacuadas e a disponibilidade orçamenária.
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9. PREÇOS E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O preço médio será apurado com base em pesquisa de mercado realizada por meio do Radar do TCE/MT,

considerando como unidade de ornecimeno as horas, diárias eevamene rabalhadas e os meros (linear ou

quadrado), conorme aplicável a cada serviço, na orma discriminada a seguir:

SERVIÇO CÓDIGO PUG –

TCE/MT

UNIDADE DE

FORNECIMENTO

PREÇO MÉDIO DE

MERCADO

SERVICO DE PROFISSIONAL
TEMPORARIO - DO TIPO PEDREIRO

219639-5 DIÁRIA 220,00

SERVICO DE PROFISSIONAL
TEMPORARIO - DO TIPO
SERVENTE DE PEDREIRO

358912-9 DIÁRIA 150,00

SERVICO DE PROFISSIONAL
TEMPORARIO - DO TIPO PINTOR

252398-1 METRO QUADRADO 15,00

SERVICO TECNICO ESPECIALIZADO
EM CONSRUCAO CIVIL - DE
CONFECCAO E INSTALACAO DE
CALHA OU AGUA FURTADA EM
CHAPA GALVANIZADA, TIPO
CALHEIRO

00063329 METRO QUADRADO 39,62

SERVICO DE PROFISSIONAL
TEMPORARIO - DO TIPO GESSEIRO

219370-1 DIÁRIA 138,40

SERVICO DE PROFISSIONAL
TEMPORARIO - DO TIPO
VIDRACEIRO

257478-0 HORA 22,69

SERVICO DE PROFISSIONAL
TEMPORARIO - DO TIPO
JARDINEIRO

238769-7 DIÁRIA 168,88

SERVICO DE PROFISSIONAL
TEMPORARIO - DO TIPO
SERRALHEIRO

220076-7 DIÁRIA 219,28

SERVIÇO PROFISSIONAL
TEMPORÁRIO DE INSTALADOR DE
FORRO PVC (PERFIS), COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL.

431740-8 METRO QUADRADO 93,00

10. DOS REAJUSTES

10.1. Durane a vigência do credenciameno, os preços pracados pelas empresas credenciadas permanecerão

xos e irreajusáveis, garanndo previsibilidade orçamenária e esabilidade conraual ao Município. A

manuenção dos valores sem alerações evia impacos nanceiros indevidos, assegura o equilíbrio econômico

do insrumeno e promove a ransparência na execução das despesas públicas.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas desa conraação serão cuseadas com recursos previsos no orçameno da Preeiura

Municipal de São José dos Quaro Marcos/MT, vinculados ao cuseio das Secrearias Municipais, conorme
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dealhameno a seguir:

12. DO PAGAMENTO

12.1. O CREDENCIADO deverá apresenar a(s) Noa(s) Fiscal(is) devidamene aesada(s) pelo seor compeene,

juno ao Seor de Proocolo desa Preeiura, acompanhadas das Cerdões Negavas de Débios relavas à

regularidade scal, reerenes aos serviços eevamene presados.

12.3. Os pagamenos serão eeuadosmensalmene, no prazomáximo de 05 (cinco) dias úeis, conados a parr

da daa de proocolo das Noas Fiscais juno ao órgão indicado no capu desa cláusula, desde que aendidas

odas as exigências conrauais.

12.4. As Noas Fiscais que apresenarem incorreções, inconsisências ou irregularidades serão devolvidas ao

CREDENCIADO para as devidas correções, hipóese em que o prazo previso passará a uir a parr da daa da

reapresenação da Noa Fiscal devidamene regularizada.

12.5. A devolução da Noa Fiscal para correção, em nenhuma hipóese, auoriza o CREDENCIADO a suspender,

inerromper ou reardar a execução dos serviços conraados.

12.6. O pagameno será realizado exclusivamene por meio de crédio em cona correne de ularidade do

CREDENCIADO, previamene inormada e manda aualizada juno à Adminisração Pública.

ÓRGÃO UNID PROJ/ATIV DESCRIÇÃO CATEGORIA FICHA FONTE

02 02 2005 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS DA SECRETARIA DE

GABINETE

3.3.90 13 500

02 03 2015 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

3.3.90 33 500

02 04 2023 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS DA SECRETARIA DE

FAZENDA

3.3.90 47 500

02 05 2193 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS DA SECRETARIA DE OBRAS 3.3.90 65 500

02 06 2032 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO GABINETE DO

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

3.3.90 112 500

02 06 1067 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 3.3.90 195 500

02 07 2044 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E FOMENTO

3.3.90 271 500

02 08 2040 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 3.3.90.30 241 500

02 09 2071 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30 346 500
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14. DA FORMA DE EXECUÇÃO E CHAMAMENTO DOS CREDENCIADOS

14.1. O credenciameno será realizado de orma abera, mediane o recebimeno das proposas e da

documenação exigida.

14.2. Após o recebimeno e a conerência da documenação apresenada, a Adminisração Municipal denirá e

divulgará, por meio dos diários ociais e do sie ocial da Preeiura Municipal, a daa, o horário e o local para a

realização de soreio público, desnado à ormação da lisa inicial de credenciados, observada a prévia

habiliação das empresas parcipanes.

14.3. O soreio será realizado de orma pública, ransparene e imparcial, sendo aculada a parcipação e o

acompanhameno dos ineressados, assegurando-se a isonomia, a impessoalidade e a igualdade de condições

enre os credenciados habiliados, não consuindo, em hipóese alguma, direio adquirido à conraação.

14.4. A lisa resulane do soreio consuirá a ordem inicial de convocação para ns de aendimeno das

demandas da Adminisração, sendo adoado, a parr de enão, o sisema de rodízio enre os credenciados.

14.5. Os novos credenciados que vierem a ser habiliados após a ormação da lisa inicial serão auomacamene

incluídos ao nal da la do rodízio, preservando-se a isonomia e a connuidade do procedimeno.

14.6. As conraações, quando demandadas, observarão a ordem do rodízio vigene, de modo que, a cada

convocação aendida, o credenciado conraado será reposicionado para o nal da lisa, permindo a alernância

e a disribuição equiava das oporunidades.

14.7. Na hipóese de recusa injuscada, ausência de maniesação ou impossibilidade de aendimeno da

demanda, o credenciado será reposicionado ao nal da lisa de rodízio, sem prejuízo da adoção das medidas

adminisravas cabíveis.

14.8. O credenciameno não gera obrigação de conraação, cando evenual convocação condicionada à

necessidade, à conveniência e à oporunidade da Adminisração Pública, bem como à disponibilidade

orçamenária e nanceira.

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

15.1 A Adminisração Pública Municipal designará, por meio de poraria especíca, um Fiscal de Conrao para

cada conrao celebrado em decorrência dese credenciameno, ao qual caberá acompanhar, supervisionar e

scalizar a execução dos serviços pelo CONTRATADO, especialmene quano ao cumprimeno das obrigações

conrauais, à assiduidade, à ponualidade, à qualidade da execução e ao desempenho geral das avidades

pacuadas.
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São José dos Quaro Marcos – MT, 22 de janeiro de 2026.

Marlon Lincon Puger de Oliveira
Chee de Deparameno do Compras da Adminisração
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